
Câmara Municipal de Angélica

Estado de Malo Grosso do Sul

SÚmu1at eobÑ abertura de

dito egpelal suplementar e

dó outras

Art.

Art. 22

RODRrCtT?S mc, PRESrmmE DA MtmrcrPA1
ANGÉLTCA, DE SUASATRIBÜTÇCESQÜE SIC CONZRDAS
POR 1,21, PAZ A CIMARA vrmrcnnr,

Fica o Poder h'un±eipal de Ang'liea, estado Pato
groeeo do Sul, através do de autozdzado at
abrir cSdito egpeial suplementar.
A dl atribuida nas fomae

604 - sgcmARrA

0414078.1032 - TRATCT,s

4000 — DESPESAS DE CAPITAL

4120 — gQtTAvgrrcs MATERTArs

0414077.1033 — xços AR•msrnrs

4110 — OBRAS Rt-5.ooo;oo-

- rR3RmmmAR

Qtmrs

cnrTA1

4120— T3QTTTPAMETOS

0418111.2034 - IA

CORREPES

3120- MAmTüArs CO-

4000- D'SFESAS cAFTTArs



Art. 3'

40

Câmara Municipal de Angélica

EsfadO de Mafo Grosso d. Sul

4120 — MATERIAIS

Rt-176.165 ,

dag dotaçõeg acima utilizados OB Ñcurgog de

de trabalho pronafD8

A entrará emvigor na data de gua publicação,
dag as em

S.S da camara Vu.nicipal de

22 de dumo de 1998.


